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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

DECEx - DESMil
ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS

(Academia Real Militar/1811)

Edital do Pregão Eletrônico n°. 017/2015 – AMAN

PROCESSO Nº 64000.024503/2015-48
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Academia Militar das Agulhas Negras, por meio do Setor de Aquisições e Licitações, sediado na Rodovia Presidente Dutra Km 306, Resende/RJ,  realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 3º do decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por itens, exclusivo para participação de ME e EPP nos itens 02,03,06,07,13,14, 17 a 19, 22 a 35, 37, 42, 47 a 51, 53 a 55, 58, 60 a 63, 65, 66, 68, 69, 71 a 96 - art. 6º, Decreto 6.204/07, uma vez que não há incidência do Art. 9º do mesmo Decreto, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, o Decreto 7892 de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
Data da abertura da sessão: 05/OUTUBRO/2015
Horário: 08:00H
Endereço: Portal Comprasnet

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de material de informática do tipo microcomputador, impressora, televisor, servidor, dentre outros em proveito da Divisão da Tecnologia e informação da Academia Militar das Agulhas Negras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
1.3. Os itens estão agrupados pois são de natureza equivalentes e há previsão de serem adquiridos todos as quantidades de todos os itens que estão sendo licitados, objetivando assim uma maior economia de escala na contratação, conforme previsto no acórdão n°. 5.301/2013 – Segunda Câmara: “É legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração.” 
1.4. Foi adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista:
1.4.1. A necessidade freqüente de aquisição dos bens (Inciso I do Art. 3° do Decreto n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013);
1.4.2. A impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração (Inciso IV do Art. 3° do Decreto n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013). 
1.5. O objeto da presente licitação não constitui atividade de custeio conforme prevê a Portaria MPOG nº. 249 de 13 de junho de 2012.

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 O órgão gerenciador será a Academia Militar das Agulhas Negras(AMAN)

2.2 Não há órgãos participantes.

3- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 
5.1. Em relação aos itens 02,03,06,07,13,14, 17 a 19, 22 a 35, 37, 42, 47 a 51, 53 a 55, 58, 60 a 63, 65, 66, 68, 69, 71 a 96 a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007.
5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.2.4.  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
5.3.1.1   nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.3.1.2  nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;
5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
5.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.
5.4 A participação será exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte para aqueles itens cujos valores estimados sejam inferiores à R$ 80.000,00. 

6. ENVIO DAS PROPOSTAS
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  
6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.6.1. Valor unitário e total do item 
6.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no termo de referência para cada item.
6.6.2.1. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista para o item.

6.6.3. Marca;
6.6.4. Fabricante; 
6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo e o  prazo de validade ou de garantia; 
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. Este prazo se justifica em razão deste certame se prolongar por um período superior à 60 (sessenta) dias.
6.10. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor  unitário e total do item.
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.
7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
7.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.
7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte  que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.18. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte  melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte  que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.20  Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.
 7.21 Para aquisição de equipamentos de TI e comunicações, será assegurado o direito de preferência previstos nos Decretos: 7.903, de 04 de fevreiro de 2013; 8.184, de 17 de janeiro de 2014; 8.194, de 12 de fevereiro de 2014, conforme procedimentos descritos nos referidos decretos e no que lhe se aplicar.
7.22 Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo pregoeiro.
7.22.1Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tonrar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.23 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
7.23.1 produzidos no País;
7.23.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.23.3  produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
7.24 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
7.25 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.25.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
8.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela Administração ou manifestamente inexequível.
8.3.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.4.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, cópia da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia –ENCE do produto ofertado, que for o caso, nos termos da Portaria INMETRO n° 85 de 24/03/2009, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC e trata da etiquetagem compulsória
8.4.3 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.5 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.

8.5.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.5.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.5.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 3 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
8.6 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos do Decreto 7.713 de 03 de abril de 2012 e Decreto 7.767 de 27 de junho de 2012.
  8.6.1 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência sem prejuízo das penalidades cabíveis.

 8.6.2 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência
8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
 8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.10 O prazo citado no subitem 8.7.1 poderá ser prorrogado por igual período desde que o licitante apresente justificativa pertinente em até 24(vinte e quatro) horas do fim do prazo para que o Pregoeiro possa decidir pela concessão da prorrogação.
8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.12.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.13 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.15 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.
8.16 Só serão aceitas as propostas que ofertarem lances para todos os itens do lote/grupo.
8.17 Para os produtos cuja atividade de comercialização, fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto cujo fornecedor/fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras ou Utilizadoras de Recursos ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei n°6.938, de 1981, sob pena de não aceitação da proposta.   
8.18 Em cumprimento ao disposto no art 5º da IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens pela Administração Pública Federal Direta, os fornecedores deverão obedecer, sob pena de não aceitação do objeto, aos seguintes critérios:
8.18.1   que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

8.18.2   que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS, tais como mercúrio(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs) polibromados (PBDEs);

8.18.3  que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; e

8.18.4 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
8.19 Os licitantes deverão encaminhar, por email ou por meio do sistema eletrônico, declaração de cumprimento de sustentabilidade ambiental conforme as exigências citadas no item anterior(8.18).
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.2. SICAF;

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhistaà qualificação econômico-financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

9.2.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.2.3. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista:
9.4. Habilitação jurídica: 

9.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

9.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;            
9.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.5.3. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 
9.5.4. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);
9.5.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF no nível da Qualificação econômico-financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010,  deverão apresentar a seguinte documentação:

9.6.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.6.3.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.6.4. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007);
9.6.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.6.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

9.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 
9.7.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados pelos licitantes, via fac-símile (fax) número (24) 3354-1000, ou via e-mail pregoeiro01aman@gmail.com, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, os documentos originais deverão dar entrada no Protocolo da SALC/AMAN para análise, seja por meio do SEDEX dos Correios ou entregues em original, juntamente com o original da proposta, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo de até 48 (quarenta e oito horas) horas, a contar da convocação do pregoeiro no “chat”, no seguinte endereço: Setor de Aquisições da AMAN- Rodovia Presidente Dutra, Km 306. Resende-RJ, CEP: 27534-970;
9.8.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

9.9.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.12. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
11  DOS RECURSOS

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03(três) dias, contados a partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.2 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03(três) dias, a contar da data de seu recebimento.
13.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,  a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
13.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 30(trinta) dias contados da emissão da nota de empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93
14.2 Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público.
14.2.1 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.
14.4 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
14.4.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
14.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
15 DO PREÇO

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

15.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art 65 da Lei 8666/93 e no Decreto nº 7892 de 2013.

16 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
17  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18 DO PAGAMENTO

18.1  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
18.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

18.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
18.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
18.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
18.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
18.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
18.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
18.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
18.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
18.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

	I = (TX)

	I = (6/100)

     365


	I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.




19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1 apresentar documentação falsa;

19.1.2 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.3 ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.4 não mantiver a proposta;

19.1.5 cometer fraude fiscal;

19.1.6 comportar-se de modo inidôneo;
19.1.7 recusar-se injustificadamente de assinar a ata de registro de preços( parágrafo único do art. 14 do decreto n°7.892/2013);
19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declatração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1 Multa de 10% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

19.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19.4  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
19.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1  Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail .pregoeiro01aman@gmail.com, pelo fax (024)33884668, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rodovia Presidente Dutra Km 306, Resende/RJ, seção de Aquisições e Licitações.
20.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.  

21.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rodovia Presidente Dutra Km 306, Resende/RJ, nos dias úteis, no horário das 13:30 horas às 17:00 horas, de segunda à quinta, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.10.1  ANEXO I - Termo de Referência
20.10.2  ANEXO II – Ata de Registro de Preços
20.10.3 ANEXO III – Termo de Contrato 
Agulhas Negras-RJ, 22 de setembro de 2015
__________________________________

MARCELO ROJO – CEL
Ordenador de Despesas da AMAN
ANEXO I
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

DECEX - DESMil

ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS

(Academia Real Militar/1811)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2015 - AMAN
(Processo Administrativo n.° (64000.024503/2015-48)

1. DO OBJETO

1.1 O O objeto da presente licitação é o registro de preços para a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material de informática do tipo microcomputador, impressora, televisor, servidor, dentre outros em proveito da Divisão da Tecnologia e informação da Academia Militar das Agulhas Negras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

 1.2.1 Os itens estão agrupados pois são de natureza equivalentes e há previsão de serem adquiridos todos as quantidades de todos os itens que estão sendo licitados, objetivando assim uma maior economia de escala na contratação, conforme previsto no acórdão n°. 5.301/2013 – Segunda Câmara: “É legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração.”
1.3 Foi adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista:

1.3.1 A necessidade freqüente de aquisição dos bens (Inciso I do Art. 3° do Decreto n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013);

1.3.2 A impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração (Inciso IV do Art. 3° do Decreto n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013). 

1.4 Conforme preconiza no Inciso X do Art. 40 c/c o Art. 48 da Lei Nr 8.666/93, serão consideradas desclassificadas as propostas cujos valores estejam acima dos preços da referência abaixo estimados:
	Ordem
	Descrição
	Unid
	Qtde
	V. UNIT.
	V. TOTAL

	1
	Microcomputador tipo I com as seguintes especificações mínimas ;Microcomputador Completo, com Gabinete SFF Preto por questões de economia de espaço e organização; Monitor 21.5” Led Slim Widescreen; Fonte de Alimentação de no mínimo 250W Potência Real e Homologada do Fabricante do Equipamento Capaz de Suprir a configuração Plena do equipamento; Placa LGA 1155 ou superior; Memoria DDR3 4Gb 1600Mhz com capacidade de expansão até 16Gb; Mouse USB/PS2 Óptico;  Teclado USB/PS2, Gravadora DVD SATA Integrada não sendo permitida soluções externas; Processador de no mínimo 3.6Ghz de Clock e Cache de 6MB – 4 Núcleos e 4  threads; Chipset Intel H81 Express ou Superior; HD SATA 1TB 7200 RPM 32 Mb; Rede Integrada 1Gb, Com Sistema Operacional Linux, Todos os acessórios ( mouse e teclado ) bem como o monitor, deverá ser do mesmo fabricante da CPU, mesmo em regime de O&M, por questões de compatibilidade plena e gerenciamento de aberturas de chamado técnico em garantia através de telefone 0800 pelo período mínimo de 3 Anos – “On Site” 
	Und
	100
	       5.980,00 
	      598.000,00 

	2
	Microcomputador tipo II com as seguintes especificações mínimas ; Gabinete SFF, Processador com Clock 3.90 GHz, Cache: 8M, Nº de núcleos: 4, Nº de threads: 8, Módulo de Memória de 8 GB (Expansível até 32 GB); Tipo de Memoria: DDR3-1600, Placa de Video On Board HD Intel 4600 ou superior, Chipset Intel Q87 Express ou superior, Interface de 1Gb Ethernet, Disco Rígido 1Tb SATA 7.2k 6Gb/s, DVD-RW, Placa de Vídeo 1Gb DDR5 Offi Board, Mouse e teclado com interface PS2/USB, Mínimo de 10 Portas USB, sendo 4 Portas na versão 3.0 e 4 Frontais, 1 Porta Serial RS232, 1 Porta VGA, 1 Porta Display Port, Monitor 23” W LED com resolução máxima 1280 x 1024, Sistema Operacional Linux. Todos os acessórios ( mouse e teclado ) bem como o monitor, deverá ser do mesmo fabricante da CPU, mesmo em regime de O&M, por questões de compatibilidade plena e gerenciamento de aberturas de chamado técnico em garantia através de telefone 0800 pelo período mínimo de 3 Anos – “On Site” 
	Und
	10
	       7.995,00 
	        79.950,00 

	3
	Microcomputador tipo III com as seguintes especificações mínimas ; Mini PC Appliance NUC Intel Dual Core N2830 2.41 Ghz, 1Mb Cache, Memória 2Gb DDR3 1600Mhz, Expansível a 8Gb, HD 500Gb SATA 2,5” Placa de Vídeo HD Intel, 1 Porta HDMI 1.4, Rede 1 Gb Ethernet, 3 Conectores USB com pelo menos 1 na versão 3.0, Módulo Wi-Fi e Bluetooth, Slot para Trava Kensington, Suporte para Montagem VESA, Módulo TPM 1.2, Fonte de Alimentação 12V – 36W – 3A Bivolt, Sistema Operacional Windows 8.1 
	Und
	10
	       2.690,00 
	        26.900,00 

	4
	Microcomputador tipo IV com as seguintes especificações mínimas ; Gabinete SFF, Processador com Clock 3.40 GHz, Cache: 3M, Nº de núcleos: 2, Nº de threads: 4, Módulo de Memória de 4 GB (Expansível até 16 GB); Tipo de Memoria: DDR3-1600, Placa de Video On Board HD Intel 4400 ou superior, Chipset Intel H81 Express ou superior, Interface de 1Gb Ethernet, Disco Rígido 500Gb SATA 7.2k 6Gb/s, DVD-RW, Mouse e teclado com interface USB, Mínimo de 6 Portas USB, sendo 2 Portas na versão 3.0 e 2 Frontais, 1 Porta Serial RS232, 1 Porta VGA, 1 Porta DVI, Monitor 18.5” W LED com resolução máxima 1280 x 1024,  Sistema Operacional Windows 7 Pro Br ou Superior, Microsoft Office 2013 Pro Br ou Superior. Todos os acessórios ( mouse e teclado ) bem como o monitor, deverá ser do mesmo fabricante da CPU, mesmo em regime de O&M, por questões de compatibilidade plena e gerenciamento de aberturas de chamado técnico em garantia através de telefone 0800 pelo período mínimo de 3 Anos – “On Site” 
	Und
	30
	       4.950,00 
	      148.500,00 

	5
	Microcomputador tipo V com as seguintes especificações mínimas ; Mini PC Appliance NUC Intel Core i3 4010 1.7 Ghz, 3Mb Cache, Memória 4Gb DDR3 1600Mhz, Expansível a 8Gb, HD 500Gb SATA 2,5” Placa de Vídeo HD Intel 4400, 1 Porta HDMI 1.4, 1 Porta Mini Display Port 1.2, Rede 1 Gb Ethernet, 6 Conectores USB com pelo menos 1 na versão 4.0, Módulo Wi-Fi e Bluetooth, Slot para Trava Kensington, Suporte para Montagem VESA, Módulo TPM 1.2, Fonte de Alimentação 19V – 65W – 3,42A Bivolt, Sistema Operacional Windows 8.1 
	Und
	30
	       3.599,00 
	      107.970,00 

	6
	Placa de Vídeo tipo similar ou superior ao modelo ATI FirePro V7900 2GB DDR5 4x DisplayPort PCI-Express Video Card (04 portas de saída DVI).
	Und
	2
	       6.952,00 
	        13.904,00 

	7
	Servidor tipo I com as seguintes especificações mínimas ; Servidor tipo rack, com as seguintes características mínimas: 2 Processadores Intel Six-Core Xeon E5-2603 v3, 1.6 GHz 15Mb; - Memória Instalada : 32 GB PC4-2133P (RDIMM) com possibilidade de expansão até 512Gb; - Disco Rígido Instalado: (4) 1TB 6G SATA 7.2K LFF ; - Interface de Disco: SAS / SATA Hot-Plug;  (RAID 0/1/10/5); - Ethernet 4 portas de 1 Gbps; - DVD-ROM SATA; - Fontes Redundante de 800W; - Gabinete: rack 2U; - Garantia de 3 anos de substituição de peças, serviços e atendimento on site 
	Und
	2
	      36.590,00 
	        73.180,00 

	8
	Servidor tipo II com as seguintes especificações mínimas ; Servidor tipo rack, com as seguintes características mínimas: 2 Processadores Intel Eight-Core Xeon E5-2630 v3, 2.4 GHz 20Mb; - Memória Instalada : 128 GB PC4-2133P (RDIMM) com possibilidade de expansão até 1.5Tb; - Disco Rígido Instalado: (4) 900GB 6G SAS  10K SFF ; - Interface de Disco: SAS / SATA Hot-Plug;  Controladora (RAID 0/1/5/10/6 e 60) 2Gb; - Ethernet 4 portas de 1 Gbps; - DVD-ROM SATA; - Fontes Redundante de 800W; - Gabinete: rack 2U; - Garantia de 3 anos de substituição de peças, serviços e atendimento on site 
	Und
	2
	      72.990,00 
	      145.980,00 

	9
	Servidor tipo III com as seguintes especificações mínimas ; Servidor tipo rack, com as seguintes características mínimas: 2 Processadores Intel Eight-Core Xeon E5-2630 v3, 2.4 GHz 20Mb; - Memória Instalada : 64 GB PC4-2133P (RDIMM) com possibilidade de expansão até 1.5Tb; - Disco Rígido Instalado: (8) 600GB 6G SAS  10K SFF ; - Interface de Disco: SAS / SATA Hot-Plug;  Controladora (RAID 0/1/5/10/6 e 60) 2Gb; - Ethernet 4 portas de 1 Gbps; - DVD-ROM SATA; - Fontes Redundante de 800W; - Gabinete: rack 2U; - Garantia de 3 anos de substituição de peças, serviços e atendimento On site 
	Und
	5
	      42.352,00 
	      211.760,00 

	10
	Servidor com capacidade mínima de sistema de 144 TB, usando 24 (vinte e quatro) unidades de disco NL-SAS ou NL-SAS SED de 3TB, similar ou superior ao modelo SAN iSCSI Dell EqualLogic PS6100E.
	Und
	1
	    325.000,00 
	      325.000,00 

	11
	Storage de Discos tipo rack, com as seguintes características mínimas: 2 Portas 1Gb iSCSI, 2 Controladoras, Raid suportados 0, 1, 3, 5, 6, 10, 50 – 4Gb por controladora, Fonte Redundante - Gabinete: rack 2U; totalizando 72TB Brutos em discos, Licença de Replicação de Dados Remota Inclusa, Gerenciamento Remoto via Web, Instalação Física e Lógica Inclusa - Garantia de 5 anos de substituição de peças, serviços e atendimento on site 
	Und
	1
	    211.590,00 
	      211.590,00 

	12
	Storage de Discos tipo rack, com as seguintes características mínimas: 2 Portas FC, 2 Controladoras, Raid suportados 0, 1, 3, 5, 6, 10, 50 – 4Gb por controladora, Fonte Redundante - Gabinete: rack 2U; totalizando 72TB Brutos em discos, Licença de Replicação de Dados Remota Inclusa, Gerenciamento Remoto via Web, Instalação Física e Lógica Inclusa - Garantia de 5 anos de substituição de peças, serviços e atendimento on site 
	Und
	1
	    289.000,00 
	      289.000,00 

	13
	Disco rígido SAS 7,2k RPM de 3 TB compatível com a controladora Smart Array P420i/2 com gaveta para Servidor HP Gen8 G8 (HD SAS 3,5 polegadas) – Hot Plug
	Und
	10
	       6.100,00 
	        61.000,00 

	14
	Disco rígido SAS 7,2k RPM de 2 TB compatível com a controladora Smart Array P420i/2 com gaveta para Servidor HP Gen8 G8 (HD SAS 3,5 polegadas) – Hot Plug
	Und
	10
	       4.118,00 
	        41.180,00 

	15
	Impressora com as seguintes características: Tipo Plotter, linha DesignJet, Mod T2500 36” PS, tecnologia de impressão térmica, funções cópia, digitalização e impressão;  Impressão: Tipo de Impressão Colorida; Resolução Máxima de Impressão 2400 x 1200 dpi; Largura de Corte 914 mm; Papel: Mídias AceitasA0, A2, A3, A4; Conectividade Ethernet; Disco Rígido 320Gb, Memória 128Gb, Garantia 3 Anos “On Site”
	Und
	2
	      69.522,00 
	      139.044,00 

	16
	Impressora de grande porte com as seguintes características:  Velocidade de impressão (preto e branco): Normal: Até 43 ppm; Velocidade de impressão (cor): Normal:Até 42 ppm; Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 120.000 páginas; Tecnologia de impressão: Laser; Monitor: Tela de toque capacitiva SVGA (resolução de 800 x 600) de 8" (20,3 cm) com suporte a gestos; Velocidade do processador: 800 Mhz ; Sensor automático de papel: Sim igual ou similar a Multifuncional HP Color LaserJet Enterprise M680f
	Und
	4
	      44.350,00 
	      177.400,00 

	17
	Impressora multifuncional laser colorida com as seguintes características: Funções: Imprimir, copiar, digitalizar, fax; Velocidade de impressão (preto e branco): Normal:Até 14 ppm;  Velocidade de impressão (cor): Normal:Até 14 ppm; Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 30.000 páginas; Tecnologia de impressão: Laser; Qualidade de impressão preto (ótima): Até 600 x 600 dpi; Qualidade de impressão colorida (melhor): Até 600 x 600 dpi; Idiomas de impressão: PCL 6, HP PCL 5c, emulação postscript nível 3 (via Driver de impressora universal); Monitor: tela de toque Color Graphic Display (CGD) de 3,5” (8,89 cm); Velocidade do processador: 750 MHz ; Wi-Fi 802.11 b/g/n integrada, wireless direct printing segura; Conectividade, padrão: 1 porta USB 2.0 de alta velocidade, 1 Host USB, 1 porta de rede Ethernet 10/100Base-TX, 1 conexão de rede sem fio 802.11b/g/n, 1 RJ-11 (fax), 1 RJ-11 (somente telefone); Pronto para trabalhar em rede; Padrão (Ethernet e WiFi 802.11 b/g/n integradas), compatível com tonner 131A, Modelo de referência similar ou superior a HP Laser Jet Pro 200
	Und
	20
	       3.990,00 
	        79.800,00 

	18
	Impressora Laser Monocromática. Tecnologia de impressão: Laser. Velocidade de impressão preto (normal, A4): Até 18 ppm. Velocidade de impressão preto (normal, carta): Até 19 ppm. Qualidade de impressão preto (ótima): Até 600 x 600 x 2 dpi (saída efetiva 1200 dpi). Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas. Volume mensal de páginas recomendado:250 até 1500. Linguagem standard de impressora: Impressão central. Manuseamento de papel standard/entrada: Slot de alimentação prioritária para 10 folhas, bandeja de entrada para 150 folhas. Manuseamento de papel de standard/saída: Bandeja de saída para 100 folhas com a face para baixo. Opções de impressão frente e verso: Manual (fornecido suporte de drive). Tamanhos de mídia suportados: A4; A5; A6; B5; cartões-postais; envelopes (C5, DL, B5). Tamanho personalizados das mídias: Bandeja de entrada para 150 folhas: 147 x 211 a 216 x 356 mm; Tipos de suportes suportados: Papel (laser, normal, fotográfico, não tratado, vegetal), envelopes, etiquetas, cartolina, transparências, postais. Conectividade padrão: Porta USB 2.0 de alta velocidade; WiFi 802.11 b/g, compatível com toner CE85A, Modelo de referência similar ou superior a HP LaserJet P1102W
	Und
	30
	          985,00 
	        29.550,00 

	19
	Impressora não fiscal térmica com as seguintes características: velocidade de impressão 150 mm/s, velocidade de avanço de papel 52 lps, Nº de caracteres por linha 48, 51, 57 ou 64, Interface de comunicação Interface Padrão: USB Segunda interface opcional e modular: Serial RS-232 e Paralela, alimentação 100 a 240 VAC (externa) @ 50 a 60 Hz, Modo de impressão Normal, expandido na horizontal, expandido na vertical, expandido na vertical e horizontal, enfatizado, itálico, invertido, negrito, sublinhado, sobrescrito, subscrito, Drivers e softwares Windows (2000, XP, 2003, Vista, 7, 32 & 64 bits, XP Embedded, WEPOS), Linux, OPOS e JavaPOS, vida útil do mecanismo de impressão 160Km, Acionamento de gaveta 1 conector RJ-12 com capacidade de conexão de 2 gavetas. Modelo de referência: similar ou superior a Bematech MP-2500 TH.
	Und
	2
	       1.515,00 
	          3.030,00 

	20
	Impressora Laser A3 de Alto Volume com Velocidade de 55ppm, Rede 10/100/1000, Duplex Automático, Resolução 1200 x 1200, Bandeja de 1100 fls, 3 anos de garantia “On Site”, similar ao modelo HP M806x+
	Und
	10
	      39.522,00 
	      395.220,00 

	21
	Multifuncional Laser Mono ( Imprime, Copia, Digitaliza e Fax) com velocidade de impressão até 26ppm, resolução 1200 x 1200 DPI,  Processador 600Mhz, Bandeja de Entrada Padrão de 125fls / Saída 125fls, Memória 256Mb, Ciclo Mensal 15.000 páginas, Frente e Verso Manual ou Automático, Conectividade 1 Usb, 1 Rede Ethernet, 1 Rede Sem Fio 802.11 b/g/n, Garantia 12 meses.
	Und
	20
	       4.200,00 
	        84.000,00 

	22
	Nobreak de 1200 VA, com tensão de alimentação  de entrada Bi-Volt e saída de 115V.
	Und
	30
	          799,00 
	        23.970,00 

	23
	Nobreak de 1.800 VA, tipo SMS Net Winner Expert ou superior,com entrada 115/220 V e saída 115V, bateria selada chumbo-ácido livre de manutenção
	Und
	10
	       1.890,00 
	        18.900,00 

	24
	Nobreak de 2.400 VA, tipo SMS Power Sinus II (Ref: 27835) ou superior, com entrada 115/220 V e saída 115V, com 04 baterias seladas chumbo-ácido livres de manutenção
	Und
	5
	       3.899,00 
	        19.495,00 

	25
	No break 600 VA/W,com as seguintes especificações: - Número de Tomada – 4; Autonomia da Bateria de 25 Minutos; Altura 15,20 cm; Largura10,5 cm e Profundidade 29,50 cm. Igual ou similar ao SMS Net Station Bivolt 600 VA/W
	Und
	40
	          412,00 
	        16.480,00 

	26
	Nobreak de Alta Capacidade e performance 8000VA / 6400W, 230V, Senoidal, On-Line Dupla Conversão e Estabilizado, 8 tomadas, Software de Gerenciamento pelas portas DB-9, RS-232 e RJ45, com 2 Anos de garantia “On Site” – Similar ao modelo APC SURT8000XLI
	Und
	4
	      14.799,00 
	        59.196,00 

	27
	Nobreak de Alta Capacidade e performance 10000VA / 8000W, 230V, Senoidal, On-Line Dupla Conversão e Estabilizado, 8 tomadas, Software de Gerenciamento pelas portas DB-9, RS-232 e RJ45, com 2 Anos de garantia “On Site” – Similar ao modelo APC SURT10000XLI
	Und
	4
	      19.850,00 
	        79.400,00 

	28
	Estabilizador 300 Va mono 4 tomadas - preto Gratis software alerta 24 horas – igual ou similar ao SMS – Modelo Revolution Speedy 300Va
	Und
	100
	            68,00 
	          6.800,00 

	29
	Estabilizador 300 Va bi 4 tomadas - preto Gratis software alerta 24 horas – igual ou similar ao SMS – Modelo Revolution Speedy 300Va
	Und
	200
	            99,80 
	        19.960,00 

	30
	Scanner de mesa do tipo HP Scan Jet 5590 ou superior dotado das seguintes características: Tipo de digitalização: Base plana, alimentador automático de documentos; Opções de digitalização frente e verso: Automática (standard); Resolução ótica de digitalização: Até 2400 dpi; Profundidade de bits: 48 bits; Níveis da escala de cinzas: 256; Velocidade: 6 páginas por minuto; Capacidade do alimentador automático de documentos: Padrão, 50 folhas; Adaptador de transparências: (TMA) satélite; três slides de 35 mm ou quatro negativos de 35 mm- Tamanho da digitalização (máximo): 216 x 279 mm; Velocidade de digitalização em modo de pré-visualização: Até 10 s. Conectividade padrão: Hi-Speed USB 2.0
	Und
	8
	       3.199,00 
	        25.592,00 

	31
	Scanner com as seguintes características mínimas: colorido Duplex com alimentador de folhas; Resolução: Óptica: 600dpi; Capacidade: 75 folhas; Velocidade: 40ppm / 80ipm (duplex) Ciclo de Trabalho diário: 1800 folhas; Velocidade de scaneamento: A4 -300dpi; Escala de cinza:0.813 mseg./linhas aprox.; Monocromático:0.813 mseg./linha (aprox.); Colorido: 0.813 mseg./linha (aprox.); Conectividade : USB 2.0 de alta velocidade ; Geral: Cabo em caixa Sim, 1 USB; Requerimentos de sistema: Compatível com Mac Sim; Voltagem: 100V a 240V. Frequencia: 50/60 Hz AC.; Consumo: 45W em operação. Modelo de referência: Similar ou superior ao Epson Workforce Pro GT – S80
	Und
	2
	       7.980,00 
	        15.960,00 

	32
	Scanner de livro suspenso/ planetário com as seguintes características minimas: Modos de digitalização: Simplex / Colorido /Escala de Cinza / Preto e Branco e Automático, Sensor de imagem: Redução de lente óptica /CCD Colorido (Charge-Coupled Device) x 1, Tipo de lâmpada: LED branco + ilumnação da lente) x 2, reconhece automaticamente o tamanho do documento, A3 (paisagem), A4 (paisagem), A5 (paisagem), A6 (paisagem), B4(paisagem), B5 (paisagem), B6 (paisagem), cartão postal, cartão de visita, duplo carta (paisagem), carta, oficio (paisagem), tamanhos personalizados (Máx 432 x 300mm e Mín 25,4 x 25,4mm), realinhamento por texto no documento, detecção automático de tamanho de papel, rotação automático de imagem, detecção automática de cores, correção de imagem de livro, detecção de múltiplos documentos, ampliação de sub-digitalização (ampliação axial): 1,5%, Software incluso: driver do scanner: gerenciamento de arquvos: ScanSnap Organizer V5.1 gerenciamento de cartões de visita: CardMinder V5.0 edição de PDF: Adobe Acrobat Standard, reconhecimento de texto: ABBY FineReader for ScanSnap 5.0, arquivamento de documentos: Rack2-Filer Smart With Magic Desktop V1.0 Evernote: Evernote for Win 4.5 Software de ligação ECM: Scan to Microsoft, Share Point 3.4 SUPRIMENTOS E ACESSORIOS Pad de digitalização: Colocado na frente do sacnner durante a digitalização (incluso) Cabo USB (incluso) Fonte de alimentação externa (incluso). Modelo de referência: similar ou superior ao Fujitsu ScanSnap SV600.
	Und
	1
	       5.990,00 
	          5.990,00 

	33
	Aparelho fax-simile. Corte automático de papel. Multitransmissão para até 10 números. Memória e recepção para até 20 páginas. Bandeja de papel. Tecla de navegação 22 números de discagem rápida. Memória para 100 números no diretório. Bloqueio de discagem (2 a 4 dígitos). Identificador de chamadas (20 nomes e números). Impressão de relatórios. Painel e visor em português. Função cópia. Transmissão programada. Transmissão internacional e pollig (permitir que outra máquina retire um documento de fax do seu aparelho). Identificador do remetente. Utiliza papel A4 e/ou bobina térmica. Alimentador automático de papel para até 10 páginas. Bobina de até 30 metros. 127v.
	Und
	5
	       1.390,00 
	          6.950,00 

	34
	Scanner de mesa: Base Plana com resolução ótica de digitalização até 60ppp; Alimentador  Automático de 50Fls, Profundidade de 48 Bits, Detecção de Multi-Alimentação, Ciclo de Operação Diária 5000páginas, Velocidade de digitalização 50ppm, 256 Níveis de Escala de cinza, Conectividade USB 2.0, adaptador de Transparências e slides 
	Und
	3
	       3.690,00 
	        11.070,00 

	35
	Scanner de mesa: Base Plana com resolução ótica de digitalização até 2400 dpi; Alimentador  Automático de 50Fls, Profundidade de 48 Bits, Detecção de Multi-Alimentação, Ciclo de Operação Diária 500páginas, Velocidade de digitalização 15ppm, 65536 Níveis de Escala de cinza, Conectividade USB 2.0 e Ethernet ou superior, adaptador de Transparências e slides
	Und
	5
	       7.980,00 
	        39.900,00 

	36
	Notebook com processador Intel Core i7 Específico para a Linha Notebooks 6Mb Cache Clock de 3.2ghz, 8Gb de Memória 1600Mhz, Expansíveis até 16Gb , HD 1Tb, DVD-RW, Tela LED 14” até 15.6” HD 1366 x 768, Wireless b/g/n, Bluetooth 4.0, Webcam 720p HD, leitor de cartões de memória de no mínimo 4 mídias diferentes, Bateria de no mínimo 6 Células, 2 Portas USB 3.0, 1 Porta USB 2.0, 1 Porta HDMI, 1 Porta VGA, 1 Porta de Rede Gigabit Ethernet, Sistema Operacional Windows 7 Br ou Superior, Office 2013 Pro Br, Acompanha Pasta ou Maleta de Transporte, Garantia: no local (on-site), de no mínimo 12 (doze) meses, válida para todos os componentes, englobando peças e serviços. 
	Und
	20
	       7.390,00 
	      147.800,00 

	37
	Tablet com tela de 10 Polegadas RAM 16gb Quad Core. Características: OS: Android 4.2 Jelly Bean, CPU: Cortex A7 QUAD CORE1.0 Ghz, DUAL GPU: DUAL GPU, RAM: 1 GB, ROM: 8 GB NAND int. exp. até 32 GB, Tela: 10,1” Resolução 1280x800 HD, HD IPS – 5 pontos Multitouch – Capacitiva, WIFI: 802.11 b/g/n, 3G: 3G Dongle Opcional, Bluetooth: 3.0, Dual Câmera: Frontal 0,3 MP e Traseira: 5,0 MP + Flash, HDMI: 480P, 720P, 1080P – FULL HD, Bateria: 5600 mah, Acessórios: manual/carregador, cabo USB/fone, Entrada: USB/Audio 3,5mm/ micro SDHC SLOT / 3G Host / HDMI, Reprodução de áudio: mp3, WMA, FLAC, APP, OGG, etc, Reprodução de vídeo: MPEG 4, ASP, DIVX, WMV, RMVB, H.264/720P, Google Play: Mais de 900.000 aplicativos igual ou similar ao Genesis GT-1440
	Und
	13
	       1.399,00 
	        18.187,00 

	38
	Notebook Robustecido Toughbook Tipo I com as configurações mínimas ; - Certificação MIL-STD-810G (resistente a quedas de 1,80 m, impacto, vibrações, chuvas, poeira, areia, altitude, congelamento/descongelamento, altas/baixas temperaturas, choques térmicos, umidade, atmosfera com gases explosivos) - Certificação da norma MIL-STD-461F - Design vedado, resistente a todos os climas, com certificação IP653 - Aquecedor para o disco rígido - Gabinete totalmente de liga de magnésio com alça - Disco rígido com conexão flexível, montado com amortecedores e com desengate rápido - Tampas reforçadas e com trava - Filme pré-instalado substituível para proteção da tela sensível ao toque - Windows® 7 Professional Autêntico de 32 bit ou Windows® 7 Professional Autêntico de 64 bit com DVD de Recuperação - Tela 13.1” com resolução de 1024 x 768 XGA, visível até mesmo sob a incidência direta da luz do sol touchscreen - Processador Intel Core i3 2310M Específico para Mobile  - HD 320GB - Memória 4GB DDR3 1333Mhz Compatível com o Modelo Panasonic 31 
	Und
	10
	      19.996,00 
	      199.960,00 

	39
	Notebook Robustecido Toughbook Tipo II com as configurações mínimas ; - Certificação MIL-STD-810G (resistente a quedas de 1,80 m, impacto, vibrações, chuvas, poeira, areia, altitude, congelamento/descongelamento, altas/baixas temperaturas, choques térmicos, umidade, atmosfera com gases explosivos) - Certificação da norma MIL-STD-461F - Design vedado, resistente a todos os climas, com certificação IP653 - Aquecedor para o disco rígido - Gabinete totalmente de liga de magnésio com alça - Disco rígido com conexão flexível, montado com amortecedores e com desengate rápido - Tampas reforçadas e com trava - Filme pré-instalado substituível para proteção da tela sensível ao toque - Windows® 7 Professional Autêntico de 32 bit ou Windows® 7 Professional Autêntico de 64 bit com DVD de Recuperação - Tela 13.1” com resolução de 1024 x 768 XGA, visível até mesmo sob a incidência direta da luz do sol touchscreen - Processador Intel Core i5 2520M Específico para Mobile - HD 320GB - Memória 8GB DDR3 1333Mhz Compatível com o Modelo Panasonic 31
	Und
	10
	      25.390,00 
	      253.900,00 

	40
	Notebook com processador Intel Core i5 Específico para a Linha Notebooks 3Mb Cache Clock de 3.2ghz, 4Gb de Memória 1600Mhz, Expansíveis até 16Gb , HD 500 Gb, DVD-RW, Tela LED 14” até 15.6” HD 1366 x 768, Wireless b/g/n, Bluetooth 4.0, Webcam 720p HD, leitor de cartões de memória de no mínimo 4 mídias diferentes, Bateria de no mínimo 6 Células, 2 Portas USB 3.0, 1 Porta USB 2.0, 1 Porta HDMI, 1 Porta VGA, 1 Porta de Rede Gigabit Ethernet, Sistema Operacional Windows 7 Br ou Superior, Office 2013 Pro Br, Acompanha Pasta ou Maleta de Transporte, Garantia: no local (on-site), de no mínimo 12 (doze) meses, válida para todos os componentes, englobando peças e serviços. 
	Und
	30
	       6.650,00 
	      199.500,00 

	41
	Switch Cisco Catalyst 2960XR-48TS-I IP-Lite-High Performance Routing de 48 (quarenta e oito) portas Gigabit Ethernet com desempenho de encaminhamento de taxa de linha = 4 (quatro) portas Gigabit Small Form-Factor Pluggable (SFP) uplinks; FlexStack Plus para empilhamento de até 8 interruptores com 80 Gbps de taxa de transferência de pilha; Power over Ethernet Plus (PoE +) apoio com até 740W de orçamento PoE; 24 (vinte) portas do switch PoE fanless para implantação fora do armário de fiação; Reduzido consumo de energia e recursos avançados de gerenciamento de energia; interfaces de gerenciamento Ethernet USB e para operações simplificadas; Aplicação visibilidade e planejamento de capacidade com integrado NetFlow-Lite; resiliência de energia com fontes de alimentação substituíveis em campo duplo; IP Lite Cisco IOS ® software com roteamento dinâmico e Camada 3; protocolos de roteamento IP unicast (estático, Routing Information Protocol Version 1 [RIPv1], RIPv2, RIPng, e EIGRP-Stub); IP avançados protocolos de roteamento unicast (OSPF para roteado Access); EIGRPv3-Stub e PIMv6-Stub são suportados como parte do conjunto de roteamento IPv6; roteamento Equal-cost; com base em políticas de roteamento (PBR); Hot Standby Routing Protocol (HSRP) e Virtual Router Redundancy Protocol (VRRP); Protocol Independent Multicast (PIM); atribuição VLAN baseado em MAC; Comprehensive 802; IPv6 First-Hop; Sensor de dispositivos e Classificador de dispositivos; Tecnologia Âncora Segurança; threat Defesa; VLANs privados; Privada VLAN Borda; Encaminhamento Unicast Reverse Path (uRPF); Autenticação de vários domínios; Access Control Lists (ACLs); ACLs VLAN; Router ACLs; ACLs baseadas em portas; Secure Shell (SSH) Protocol, Kerberos e Simple Network Management Protocol versão 3 (SNMPv3); Comutado Porto Analyzer (SPAN); TACACS + e RADIUS de autenticação; MAC Endereço de notificação; segurança multinível no acesso ao console; protocolo dados unidade Bridge (BPDU) Guard; Spanning Tree Root Guard (STRG); filtragem IGMP; atribuição VLAN dinâmica; Cruz-stack EtherChannel; FLEXLINK; IEEE 802.1s / w Rapid Spanning Tree Protocol (RSTP) e Multiple Spanning Tree Protocol (MSTP); Por-VLAN Rapid Spanning Tree (PVRST +); Hot Standby Router Protocol (HSRP); Mudar-port auto-recuperação (Error Disable); redundância de energia; Até oito filas de saída; Shaped Round Robin (SRR); Weighted Tail Drop (WTD); taxa baseado em fluxo limitar; classe 802.1p de serviço (COS); serviços diferenciados Code Point (DSCP) ; QoS Cross-pilha; taxa informação (CIR); taxa de limitação
	Und
	5
	      72.590,00 
	      362.950,00 

	42
	Switch 8 Portas 10/100/1000, 16Gbps switching fabric, 8K MAC Address Table, Full/half-duplex for Ethernet/Fast Ethernet speeds, IEEE 802.3x Flow Control, Supports 9,216 Byte Jumbo Frames, Supports IEEE 802.1p QoS (4 Queues, Strict Mode), Supports Cable Diagnostics Function, 3 Anos de garantia.
	Und
	30
	          222,00 
	          6.660,00 

	43
	Switch tipo WS-C3750X-48T-S (Layer 3) ou superior com 48 portas 10/100/1000 Mbps, com 01 módulo para uplink com 4 portas 1 GbE SFP (C3KX-NM-1G) já instalado para cada switch, módulo de empilhamento (StackWise Plus) já instalado para cada switch, com 01 cabo de empilhamento (1,0 m) para cada switch, com fonte redundante (2ª fonte de alimentação) para cada switch e cabos e sistema StackPower (energia) para cada switch
	Und
	6
	      89.590,00 
	      537.540,00 

	44
	Switch Cisco Catalyst 2960XR-24TS-I IP-Lite-High Performance Routing de 24 (vinte e quatro) portas Gigabit Ethernet com desempenho de encaminhamento de taxa de linha = 4 (quatro) portas Gigabit Small Form-Factor Pluggable (SFP) uplinks; FlexStack Plus para empilhamento de até 8 interruptores com 80 Gbps de taxa de transferência de pilha; Power over Ethernet Plus (PoE +) apoio com até 740W de orçamento PoE; 24 (vinte) portas do switch PoE fanless para implantação fora do armário de fiação; Reduzido consumo de energia e recursos avançados de gerenciamento de energia; interfaces de gerenciamento Ethernet USB e para operações simplificadas; Aplicação visibilidade e planejamento de capacidade com integrado NetFlow-Lite; resiliência de energia com fontes de alimentação substituíveis em campo duplo; IP Lite Cisco IOS ® software com roteamento dinâmico e Camada 3; protocolos de roteamento IP unicast (estático, Routing Information Protocol Version 1 [RIPv1], RIPv2, RIPng, e EIGRP-Stub); IP avançados protocolos de roteamento unicast (OSPF para roteado Access); EIGRPv3-Stub e PIMv6-Stub são suportados como parte do conjunto de roteamento IPv6; roteamento Equal-cost; com base em políticas de roteamento (PBR); Hot Standby Routing Protocol (HSRP) e Virtual Router Redundancy Protocol (VRRP); Protocol Independent Multicast (PIM); atribuição VLAN baseado em MAC; Comprehensive 802; IPv6 First-Hop; Sensor de dispositivos e Classificador de dispositivos; Tecnologia Âncora Segurança; threat Defesa; VLANs privados; Privada VLAN Borda; Encaminhamento Unicast Reverse Path (uRPF); Autenticação de vários domínios; Access Control Lists (ACLs); ACLs VLAN; Router ACLs; ACLs baseadas em portas; Secure Shell (SSH) Protocol, Kerberos e Simple Network Management Protocol versão 3 (SNMPv3); Comutado Porto Analyzer (SPAN); TACACS + e RADIUS de autenticação; MAC Endereço de notificação; segurança multinível no acesso ao console; protocolo dados unidade Bridge (BPDU) Guard; Spanning Tree Root Guard (STRG); filtragem IGMP; atribuição VLAN dinâmica; Cruz-stack EtherChannel; FLEXLINK; IEEE 802.1s / w Rapid Spanning Tree Protocol (RSTP) e Multiple Spanning Tree Protocol (MSTP); Por-VLAN Rapid Spanning Tree (PVRST +); Hot Standby Router Protocol (HSRP); Mudar-port auto-recuperação (Error Disable); redundância de energia; Até oito filas de saída; Shaped Round Robin (SRR); Weighted Tail Drop (WTD); taxa baseado em fluxo limitar; classe 802.1p de serviço (COS); serviços diferenciados Code Point (DSCP) ; QoS Cross-pilha; taxa informação (CIR); taxa de limitação.
	Und
	36
	      26.890,00 
	      968.040,00 

	45
	Switch Cisco 6509-E e supervisora VS-SUP720-10G-3C, composto de 03 (três)  Módulos para chassi Cisco 6509-E com 16 port 10 Gigabit Ethernet w/ DFC3C (req X2) e  04 (quatro) Módulos para chassi Cisco 6509-E com 48 portas 1GbE para conexão de cabos UTP, com placa Distributed Forwarding Card, acompanhado de 01 (um) Pacote de Extensão de Garantia e serviços Cisco Smartnet (8x5xNBD) para Switch Catalyst 6509-E-Chassis+Fan Tray+Sup720-10G-VSS, por 36 meses, conforme especificações técnicas do Anexo I. P/N: CON-SNT-V6509E72.
	Und
	1
	    415.000,00 
	      415.000,00 

	46
	Rack fechado de aço 42U – 19” profundidade de 1070 mm para acomodação de servidores e ativos. Tal rack, ainda, deverá ter as seguintes características mínimas: - Elemento de fixação para organização de cabos; - 02 (duas) bandejas fixas para instalação de equipamentos de mesa; - bandeja móvel e retrátil; Kit de ventilação com 4 Ventiladores - 01 KMM console de 1 U com monitor de LCD de 17” polegadas de área visível, com teclado e mouse touchpad; - 01 (um) switch KVM Digital, com, no máximo, 02 U's de altura, padrão USB, com capacidade para 16(dezesseis) portas para teclado, mouse e monitor, incluindo os 16(dezesseis) cabos de 2metros para KVM; - 02 (duas) unidades de distribuição de energia elétrica (régua) 12 amperes 110/200 V com 08 (oito) tomadas IEC 13 cada; - 02 cabos de força 250 V, 15 A, maior que 3 metros; 16 (dezesseis) server interface pods (SIPs) USB, incluindo cabo CAT5; com, no mínimo, 3 anos de garantia on-site e instalação física inclusa (instalação do kit ventilador, 4 PDUs, 1 KVM e bandeja)
	Und
	2
	      42.850,00 
	        85.700,00 

	47
	Rack de parede 6U x 600mm fechado, com laterais removíveis
	Und
	5
	          799,00 
	          3.995,00 

	48
	Patch panel Gigalan CAT 6 portas 19”, cor preta, com 24 portas (3módulos de 8 posições); conector frontal RJ45-fêmea; compatível com toda alinha FCS; instalação direta em rack 19”; diâmetro do condutor de 26 a 22 AWG e Padrão de montagem T568A e T568B
	Und
	20
	          499,00 
	          9.980,00 

	49
	Roteador com as seguintes características mínimas: 3 (três) antenas, 300 Mbytes, padrão 802.11n, com 1 porta RJ 45 WAN, 4 portas RJ 45 LAN e 1 (uma) porta USB, cobertura interna 40, homologado pela ANATEL, com CD de instalação, manual e cabo de rede incluso
	Und
	20
	          550,00 
	        11.000,00 

	50
	Access Point Wireless com as seguintes características: 2.4/5,8 GHz, 54 Mbps a 300 Mbps, interfaces de rede Ethernet 10/100/1000 Mbps (RJ45) e com suporte aos padrões IEEE 802.11b/g/n, IEEE 802.1x e ESS. Modelo de referência: Similar ou superior ao Aironet 1142
	Und
	10
	       4.590,00 
	        45.900,00 

	51
	Módulo Mini-GBIC 10/100/1000 Mbps, padrão SFP para fibras Monomodo, padrão LH/LX, de até 10 Km, conector LC, compatível com os switches Cisco WS-C3750X-48T-S e Cisco WS6504-E (Ref Cisco GLC-LH-SM)
	Und
	4
	       6.680,00 
	        26.720,00 

	52
	MODULO GBIC GLC-LH-SMD CISCO módulo transceptor para SMF (fibra monomodo) 1000BASE-SX SFP, comprimento de onda de 1310nm, faixa de temperatura de funcionamento alargado, para até 10Km. (Compatível com switch 2960XR-24TS-I e 2960XR-48TS-I)
	Und
	20
	       8.900,00 
	      178.000,00 

	53
	MODULO GBIC GLC-LH-MMD CISCO módulo transceptor para MMF (fibra multimodo) 1000BASE-SX SFP, comprimento de onda de 850nm, faixa de temperatura de funcionamento alargado, para até 1Km. (Compatível com switch 2960XR-24TS-I e 2960XR-48TS-I)
	Und
	10
	       7.030,00 
	        70.300,00 

	54
	Módulo 10Gb, modulo fibra ótica com característica similar ou superior às seguintes: aplicação de 10Gbps ethernet com Conector LC, para até 300M, compatível com os switches WS6504-E (Ref Cisco X2-10GB-LRM)
	Und
	2
	      10.900,00 
	        21.800,00 

	55
	Cordão ótico Duplex MM50 OM3 10 GIGABIT fibra multimodo 50μm OM3, de 5 metros. Modelo similar ou superior
	Und
	8
	          499,00 
	          3.992,00 

	56
	Módulo mini-GBIC 10/100/1000 Mbps (HP X121 1G SFP RJ45 T Transceiver – referência: J8177C) – porta UTP – para Switch HP V1910-24G (JE006A) conforme manual do referido switch
	Und
	60
	       7.112,00 
	      426.720,00 

	57
	Módulo mini-GBIC 10/100/1000 Mbps BaseLX - (HP X120 10Km – referência: JD494A)
	Und
	30
	       4.620,00 
	      138.600,00 

	58
	Módulo mini-GBIC 10/100/1000 Mbps BaseSX - (HP X120 550m – referência: JD118B)
	Und
	30
	       2.590,00 
	        77.700,00 

	59
	Switch tipo WS-C2960S-48FPS-L ou superior c/ 48 Portas Layer 2 CISCO.
	Und
	30
	      39.590,00 
	   1.187.700,00 

	60
	Câmera com as seguintes informações Técnicas: Tipo de Câmera: Fotográfica Digital e Filmadora; Monitor/Display:LCD TFT polissilíco de 3", 920.000 pontos; Resolução em Megapixels (MP): 12.2 MP; Memória expansível por Cartões de Memória:  Sim; Cartões de Memória Compatíveis:SD Memory Card e SDHC Memory Card; Conexões:USB; Sensor:CMOS; Lentes: NIKKOR 18-105mm VR (incluindo os tipos AF-J, AF-S, DX VR e D-/G); Velocidade do Obturador: Obturador de plano focal de deslocação vertical controlado eletronicamente; Alcance do foco: De 1/4.000 a 30s em passos de 1/3 ou 1/2 EV, Bulb; Abertura Retorno instantâneo, controlada electronicamente. Modos de flash: Sincronização de cortina dianteira, sincronização lenta, sincronização de cortina traseira, redução do efeito de olhos vermelhos, redução do efeito de olhos vermelhos com sincronização lenta. Alimentação: tipo de bateria - Bateria recarregável; Modos de cena: Digital, Vari-program (Automático; Auto; (flash desligado); Vertical; Horizontal; Criança; Desporto; Close up; Retrato; Noturno). Formatos de Arquivos: JPEG; Montagem de tripé: Sim. Cor: Preto. Composição: 01 (uma) Câmera, Bateria de íons de lítio recarregável EN-EL3, Carregador rápido MH-18a, Cabo de áudio e vídeo EG-D2, Cabo USB UC-E4, Ocular de borracha DK-21, Correia da câmera AN-DC1, Tampa do corpo, Tampa da ocular DK-5, Tampa da sapata de acessórios BS-1, Tampa do monitor LCD BM-10, CD com o conjunto de aplicações de software (ViewNX, Nikon Transfer, Apple QuickTime),  Manual de Instruções,  Lente 18-105MM, Cartão de 32GB CLASSE 10,  Bolsa de transporte e Tripé. Igual ou similar a NIKON D90
	Und
	2
	      13.980,00 
	        27.960,00 

	61
	Tela de projeção retrátil, manual, tecido tipo mate White, dimensões 2,00 x 2,00, com sistema de fixação na parede.
	Und
	10
	       1.200,00 
	        12.000,00 

	62
	Tela de projeção em tecido vinil convencional (Matte White); Fixação: Parede ou teto; Enrolamento manual através de molas; Enrolamento automático por mola, com parada Multipoint: sistema de enrolamento do tecido que proporciona a parada da tela em qualquer posição; Perfil  sextavado de alumínio com acabamento em pintura epóxi preta; com suporte de Fixação para Teto; Tecido 1.5 nacional. Área visual de Enrolamento de 2,00m e Molas 2,00 igual ou similar a Visiograf TLRT200
	Und
	20
	          985,00 
	        19.700,00 

	63
	Suporte de projetor multimídia de teto universal com braço extensor ajustável incluso, ajuste de 23 a 85 cm, carga máxima de 10 Kg.
	Und
	20
	          399,00 
	          7.980,00 

	64
	Projetor Interativo, com as seguintes características mínimas: Interatividade 3.0 em um interativo WXGA Projetor. Alto desempenho,  projetor  pronta para rede e canetas interativas . Interativo: Fazer quase qualquer superfície lisa, levemente colorida interativa com soluções BrightLink. Canetas interativos: Anotar e interagir com imagens projetadas, usando as duas canetas interativas. Os usuários podem escrever simultaneamente ou de forma independente. Suporte incluído. Ultra-Curto projetor de alcance: Ser montado apenas 12,2 \"de distância da placa, e a imagem projetada WXGA pode ficar tão grande como 100\" diagonal sem interferência sombra. WXGA: De alta definição de 1280 x 800 widescreen. Brilhante e colorido: Características 2600 lumens de brilho, cor e 2600 lumens de brilho branco (saída de luz). Conectividade HDMI: Inclui digital, áudio HDMI e conexão de vídeo, a qualidade HD com apenas um cabo. Built-in interatividade - projetor potente combinação mais caneta fornece a solução interativa completa sem a necessidade de lousa eletrônica.  • Suporte Pen dupla - tecnologia de caneta inovador permite que dois usuários para anotar simultaneamente, em qualquer lugar no conselho. • Fácil instalação - sem instalação de driver 1 ; calibração automática, ferramentas convenientes, incluindo correção de distorção horizontal, Quick Corner ® e muito mais. Eliminar sombreamento - projeto ultra-brilhantes, imagens de ultra-wide WXGA até 100 \"de menos de 13\" de distância. Ultra Flexível - versáteis soluções de montagem transformar qualquer parede mais ou mesa em um centro de aprendizado interativo.  Desempenho brilhante - 2600 lumens de brilho, cor e 2600 lumens de brilho branco (saída de luz) 1. Recursos de valor agregado de comunicação - interna de 16 W alto-falante, o áudio pass-through, entrada de microfone e alto-decodificador de closed caption.  Conectividade de rede versátil - RJ-45 para conectividade LAN áudio remoto / apresentações de vídeo e controle; opcionais capacidades sem fio para maior flexibilidade. De eficiência energética da lâmpada - até 4000 horas de vida da lâmpada 1.  Versatilidade - parceiro de seu projetor diretamente com a câmera de documentos Epson DC-06 via USB.  Modelo de referência: Similar ou superior ao Epson Brightlink 475wi
	Und
	10
	      21.232,00 
	      212.320,00 

	65
	Projetor Multimídia tipo mesa teto com as seguintes características: suporte para teto. Tipo de LCD DLP technology by Texas Instruments Brilho (lúmens) 2.700 Contraste 4.000:1 Resolução suportada VGA(640 x 480) a UXGA(1600 x 1200) Resolução Máxima 800 x 600 (SVGA) Reprodução de Cor 1.07 billones de colores Vida útil 4.500 Distância de Projeção 1.97-2.17 (50´@ 2m) Tamanho 300 Polegadas Entrada PC: Analog RGB: D-sub 15 pin x 2 A/V: HDMI V1.3 x 1 Vídeo Componente: D-sub 15 pin x 2 (Compartilhado com conector Analógico RGB) S-Video: Mini Din 4 pin x 1 Vídeo Composto: RCA x1 Áudio: Stereo Mini Jack x 1 Saída PC: Monitor Out: D-sub 15 pin x 1 Áudio Variable Áudio Out : Stereo Mini Jack x 1 Speaker: 2W x 1 Conexão para PC Sim Conexão para DVD Sim Faixa de Zoom Manual Zoom, 1.10:1 HDTV Ready Sim Full HD Sim Sistema de Som Embutido Sim Controle Remoto Sim Compatibilidade PC/Mac
	Und
	2
	       4.590,00 
	          9.180,00 

	66
	Televisor LED – SMART TV HD – 58 polegadas, tipo Philco PH58E30DSG ou superior, com 01 porta de rede UTP 10/100 Mbps ou 10/100/1000 Mbps, com Conversor Digital com Sistema Ginga e Entradas VGA, HDMI e USB ou superior
	Und
	10
	       5.490,00 
	        54.900,00 

	67
	Monitor Touch Screen 27” com as seguintes características mínimas: portas VGA, USB, DP e HDMI, que permitem a exibição direta do conteúdo de smartphones/tablets no monitor touch screen ao mesmo tempo que você carrega o dispositivo móvel. 
	Und
	5
	      18.950,00 
	        94.750,00 

	68
	Lousa de vidro com fundo adesivado com película de segurança na cor branca, tipo Multipainel. O vidro deve ser temperado. Deve vir já preparado para ser fixado e acompanhado de espaçadores cromados capazes de suportar seu peso e a pressão de escrita no quadro. Deve permitir a utilização decanetas coloridas “para quadro branco”. Deve seguir as seguintes dimensões: - Largura: 2 m; - Altura: 1,20 m; - Espessura mínima: 6mm.
	Und
	16
	       3.980,00 
	        63.680,00 

	69
	Lousa de vidro com fundo adesivado com película de segurança na cor branca, tipo Multipainel. O vidro deve ser temperado. Deve vir já preparado para ser fixado e acompanhado de espaçadores cromados capazes de suportar seu peso e a pressão de escrita no quadro. Deve permitir a utilização decanetas coloridas “para quadro branco”. Deve seguir as seguintes dimensões: - Largura: 1,50 m; - Altura: 1,20 m; - Espessura mínima: 6mm.
	Und
	14
	       3.599,00 
	        50.386,00 

	70
	Lousa interativa, material porcelanizada, cor branca, tamanho tela 92 pol, Área útil: diagonal (2.050mm X 1.148mm), Formato: 16,9 Wide-Screen, Largura: 2,14 metros, Altura: 1,26  metros, Resolução: 4096 X 4096, Superfície da Tela: Aço fosco, Material de baixa-reflexão e brilho frontal Tecnologia de Digitalização: Raios de infravermelho sensível ao toque dos dedos (Touch Screen), Fixação: Acompanha régua de fixação para parede ou chão – aceita suportes opcionais, Conexão com computador: Feita através de cabo USB 4,6 metros inclusos, Alimentação Elétrica: O consumo é menor que 1,5 watts – conexão feita através do cabo USB, Antivandalismo: Revestida com camada de porcelana tornando possível sua utilização não apenas como Lousa interativa, mais também como quadro branco normal aceitando o uso de pincel atômico e resistente, a todo tipo de tinta inclusive pichações, 3 Anos de Garantia.
	Und
	5
	      29.890,00 
	      149.450,00 

	71
	Termo-Higrômetro Temperatura de Ambientes Digital MT-241 0Cº - 50Cº c/ identificação de hora. Aplicações: - Instrumento digital portátil, com medida de temperatura interna e externa, 3 leituras simultâneas, indicação de horas, registro de máximo e mínimo e precisão básica de 1°C e 5% RH.- Realiza medidas de temperatura interna (ambiente em que se encontra o instrumento) de 0°C a 50°C (32°F a 122 °F), temperatura externa (sensor com cabo de extensão) de 50°C a 70°C (58°F a 158°F) e umidade relativa interna de 20% a 90%.
	Und
	3
	          244,00 
	             732,00 

	72
	Trena laser de até 80 metros
	Und
	4
	       1.089,00 
	          4.356,00 

	73
	Fechadura digital, com cartão de memória com engate lateral
	Und
	4
	       2.100,00 
	          8.400,00 

	74
	Kit profissional de ferramentas com estojo de 57 peças (chaves de fenda, philips, alicate de corte, alicate de fixação, chave torque, etc) e soldador para soldas de contato eletrônicos (estanho) tudo acondicionamento em maleta, ou superior
	Und
	4
	          799,00 
	          3.196,00 

	75
	Estação de solda e retrabalho de ar quente digital com display duplo, soldagem de SOIC, CHIP, QEP, PLCC, BGA, SMD; controle de temperatura individual; ajuste para fluxo de ar; acompanhado de jogo de 4 pontas para o soprador de ar quente; controlador de PID para ajuste de temperatura de +_ 1º C e sistema de proteção antiestática. ESTAÇÃO DE AR: Temperatura do ar quente: 150º C / 500º C; potência de consumo de 350W; fluxo de ar de 0,3 – 2,4l/min ajustável; potência da bomda de 45 W. FERRO DE SOLDA: Temperatura do soldador de 200º C a 480º C; tensão de alimentação de 24 V; proteção antiestática e voltagem 110/220v.
	Und
	2
	       2.900,00 
	          5.800,00 

	76
	Máquina de Espinar - 02 Bobinas - [MM-135]: com as seguintes descrições: - Diâmetro 90 mm; - Permitir o espinamento de até seis cabos, ou ainda, espinar um novo cabo em cordoalhas onde já existam outros cabos espinados (overlash ou reespinamento); possuir dois compartimentos embutidos de Ø 155 mm com tampa escamoteável para rolos de arame de Ø 0,8 a Ø 2,3 mm. (arames encapados ou inox); abertura interna central (garganta da máquina) com capacidade para espinar cabos com até Ø 90 mm de diâmetro; com as seguintes dimensões: gerais: Comprimento: 520 mm; Largura: 280 mm; Peso da máquina: 23 kg
	Und
	1
	       9.932,00 
	          9.932,00 

	77
	Máquina para cintar poste tipo Eriband - [E-12] - para tracionar, apertar e cortar fitas de aço inox de 1/2" e de 3/4" de largura e 0,4 a 0,8 mm de espessura. - Fabricada em aço nodular fundido, com acabamento cromeado e com as maçanetas de plástico preto.- Seu sistema de trabalho é por meio de uma alavanca de acionamento manual que vai e vem, girando assim uma cremalheira tipo catraca anti-retorno, que aperta a fita no poste e tem outra alavanca menor que corta a fita facilitando muito o trabalho do instalador; dimensões gerais:  Comprimento: 270 mm; Altura: 50 mm;  Largura: 80 mm; Peso: 1,5 kg.
	Und
	1
	       4.392,00 
	          4.392,00 

	78
	Máquina de Fusão Óptica igual ou superior a Furukawa Modelo S178A
	Und
	1
	      79.952,00 
	        79.952,00 

	79
	TORRE DUPLICADORA PARA CD/DVD com seguintes características mínimas: Gabinete de 11 Baias, sendo, 1 leitor + 10 gravadores para gravar CD/DVD Especificações: Trabalha STAND-ALONE ; Modo de velocidades para gravação de CDs e DVDs; (Velocidade ideal para gravação de DVD = 4X); Display Alfanumérico que apresenta a velocidade da gravação, tamanho da matriz, taxa do buffer e percentual em megabytes do progresso da gravação. ; Grava Double Layer;; Taxa de Transferência de Dados Write on CD Rwritable: 40x (6,000 KB/seg) ; Taxa de Transferência de Dados Write on DVD-R : 16x (16,200 KB/seg) ; Taxa de Transferência de Dados Write on DVD+R : 16x (21,600 KB/seg); Taxa de Transferência de Dados Write on DVD-RW : 4x (5,400 KB/seg) ; Taxa de Transferência de Dados Write on DVD+RW : 4x (5,400 KB/seg); Double Layer: DVD+R 4x (3,240 KB/seg) ; Tempo de Busca Médio DVD-ROM: 130ms; Interface: Enhanced IDE (ATAPI); Suporta discos: DVD+R, DVD+RW, DVD-R, DVD-RW, DVD-Video, DVD-ROM, CD-R/RW, CD-ROM, CD-ROM/XA, CD-Audio, Video-CD, CD-I, Photo CD, CD-EXTRA, CD-TEXT
	Und
	2
	       4.329,00 
	          8.658,00 

	80
	TORRE DUPLICADORA PARA CD/DVD com seguintes características mínimas: Gabinete de 13 Baias, sendo, 1 leitor + 12 gravadores para gravar CD/DVD Especificações: Trabalha STAND-ALONE ; Modo de velocidades para gravação de CDs e DVDs; (Velocidade ideal para gravação de DVD = 4X); Display Alfanumérico que apresenta a velocidade da gravação, tamanho da matriz, taxa do buffer e percentual em megabytes do progresso da gravação. ; Grava Double Layer;; Taxa de Transferência de Dados Write on CD Rwritable: 40x (6,000 KB/seg) ; Taxa de Transferência de Dados Write on DVD-R : 16x (16,200 KB/seg) ; Taxa de Transferência de Dados Write on DVD+R : 16x (21,600 KB/seg); Taxa de Transferência de Dados Write on DVD-RW : 4x (5,400 KB/seg) ; Taxa de Transferência de Dados Write on DVD+RW : 4x (5,400 KB/seg); Double Layer: DVD+R 4x (3,240 KB/seg) ; Tempo de Busca Médio DVD-ROM: 130ms; Interface: Enhanced IDE (ATAPI); Suporta discos: DVD+R, DVD+RW, DVD-R, DVD-RW, DVD-Video, DVD-ROM, CD-R/RW, CD-ROM, CD-ROM/XA, CD-Audio, Video-CD, CD-I, Photo CD, CD-EXTRA, CD-TEXT
	Und
	10
	       5.999,00 
	        59.990,00 

	81
	Torre Duplicadora de PenDrive 1+ 15 com operação Stand Alone, Cópia Inteligente, Suporta FAT, extFAT, NTFS, ext2/3/4
	Und
	1
	      32.800,00 
	        32.800,00 

	82
	Torre Duplicadora de PenDrive 1+ 7 com operação Stand Alone, Cópia Inteligente, Suporta FAT, extFAT, NTFS, ext2/3/4
	Und
	1
	      21.000,00 
	        21.000,00 

	83
	Telefone sem fio, quantidade de canais 25, tensão de alimentação 110/220 v, características adicionais com sistema redutor de ruído, alcance 50 m, função mute, capacidade bateria 80 horas modo stand by 06 horas modo TALK TIME
	Und
	5
	            56,00 
	             280,00 

	84
	Aparelho telefônico Multifrequencial para operação em central telefônica MD 110 e IS3030, com capacidade de transferência de ligação. Marca: PHILIPS Fabricante: Philips modelo iS3030 ou Similar com as mesmas funções.
	Und
	20
	            49,00 
	             980,00 

	85
	Central do Alarme - Bivolt (127/220V), porta fusível externo, capacidade de adicionar sensores com fio (até 3), controles remoto (três) sensores sem fio (três) e 3 (três) sirenes. Modulo receptor 315Mhz com alcance de até 100m dos transmissores em áreas livres (controle e sensores sem fio), bateria interna “No-break” 12V 1,3amp recarregável que permitirá o funcionamento da central por até 30 dias fora da rede elétrica, recarregador automático e discador telefônico programável para até 7 números. Central pequena e discreta com painel de 6 Leds: Ligado / AC Rede / Detector de Linha / Discador Ativado / Discador Programado / Linha Conectada. Sirene: - Uso externo, inclui 5 metros de fio, sirene piezelétrica de alta potencia (122 dB), Controle Remoto: Botão esquerdo: arma e desarma a central, - Botão direito: dispara o alarme propositalmente (pânico 3 funções), Alcance médio de 45m, Alimentado por pilha comum 12v A23 (inclusa), Sensor de Movimento sem Fio: Através do infravermelho, detecta o movimento de pessoas na área interna do imóvel e transmite o sinal a central, Alcance médio de 45m, A área de detecção de pessoas de 12m a 120º, Alimentado por bateria comum 9v (inclusa)
	Und
	4
	       6.900,00 
	        27.600,00 

	86
	Microfone dinâmico, chave liga/desliga, acompanhado de cabo 4,5m (XLR-P10) e manuais, corpo preto e globo reforçado, do tipo cardióide 8900.
	Und
	5
	       1.399,00 
	          6.995,00 

	87
	Rádio de Comunicação (transceptor) - 20km – Motorola, alcance 20 km, 14 canais, com antena nas cores azul e preto, com tom de confirmação de chamadas, autonomia de 13 horas, alimentação 2 Baterias recarregáveis de níquel - metal hidreto (Ni-MH) de 1,2 VDC, conteúdo 2 Rádios de comunicação talkabout, carregador duplo de mesa e 2 baterias recarregáveis
	Und
	6
	          699,00 
	          4.194,00 

	88
	Caixa de som ativa  com as seguintes especificações: Potência de gama baixa freqüência: 700W, faixa de freqüência de alta: 300W, entradas de áudio XLR (servo-balanceada), sensibilidade:-36dBu a 0dBu, impedância de entrada: 14k ohms, 1/4 "TRS (servo-balanceada), sensibilidade:-36dBu a 0dBu, impedância de entrada: 14k ohms, porta USB / MP3 Player, conector: USB tipo A, sistema de arquivos: FAT 16, FAT 32, formato: MP3 (CBR & VBR),taxas de bits: 32 - 320 kbps, sistema sem fio, faixa de freqüência: 2,4 GHz, mix Saídas de Áudio, XLR balanceada, Entrada de Controle de Nível de cortar: - ∞ a +36 dB, Resposta de Freqüência 45Hz a 20kHz, limitador óptico, equalizador dinâmico: processador controlado, Seção de EQ High: + / -15 dB @ 12 kHz, Low: + / -15 dB @ 80 Hz. Igual ou superior a Ativa Behringer B112
	Und
	5
	       1.399,00 
	          6.995,00 

	89
	Mesa som (cíclotron) no mínimo 4 Canais Mxm4s Bivolt Automática Ipod. Especificações: 4 canais de entrada, canal de saída mono com 2 conectores de saída (A e B), 1 canal para efeitos externos, 1 canal de entradas auxiliares stereo (2 entradas), leds indicadores de nível de saída individuais — 0dB e CLIP — no canal de saída master, SMPS — Fonte de alimentação chaveada (fonte automática) OU superior
	Und
	5
	       1.020,00 
	          5.100,00 

	90
	Megafone manual, compacto, com corneta de 235mm, de diâmetro e comprimento total de 368 mm, corpo em plástico de alta resistência, potência normal de 20w, máxima de 25 w; alcance de som de até 400 metros; ajuste de volume com 10 níveis,; botão seletor para microfone com condensador de baixa distorsão, apito e 04 (quatro) sons de sirene 9 Kojak, yelp, waip e hi-lo) alimentado por 08 pilhas tam g (não incluídas), com autonomia para aproximadamente 5 horas.
	Und
	5
	          799,00 
	          3.995,00 

	91
	Pedestal para microfone de metal com suporte cromado para 01 (um) microfone, acompanhado de 01 (um) suporte para microfone, suporte girafa com pés dobráveis, na cor preta, altura mínima: 1,23m, altura máxima: 1,44m
	Und
	5
	          399,00 
	          1.995,00 

	92
	Rádio Transceptor Portátil nas seguintes Características Técnicas: Em VHF – FM (146 – 174 MHZ); 5 Watts de potência; 16 Canais; Programáveis via Software; 2 botões de funções programáveis; Capacidade de expansão por meio de placas opcionais; Bloqueio de canal ocupado; Dois níveis de potência; Limitador de tempo de transmissão; Monitoramento normal e monitoramento permanente; Rastreamento do sistema com dois níveis de prioridade e reversão de rastreamento; e com os seguintes itens inclusos: 02 (dois) bateria de Li-on 1.600 mAH, duração média 12 h, antena, clipe de cinto, carregador de bateria BIVOLT, e Manual de Operação, preferencialmente em Português (CD), Kit de programação; Sinalização MDC-1200 Sinalização Quik-Call II Sinalização DTMF; Decodificação e inibição seletiva do rádio; Decodificação de identificação de PTT; Decodificação de chamada seletiva; e Codificação DTMF da identificação de PTT.
	Und
	30
	       1.890,00 
	        56.700,00 

	93
	Apresentador multimídia Wireless, Botões internos de apresentação de slides, Alcance eficaz de quinze metros com tecnologia sem fio de 2,4 GHz, Apontador a laser vermelho com indicador de LED, Plug-and-play, não é necessário software, Receptor armazenável e estojo para transporte, indicador de energia das pilhas, botão de ligar/desligar, 02 (duas) pilhas AAA, estojo para transporte igual ou similar ao Logitech R400 Laser.
	Und
	5
	          399,00 
	          1.995,00 

	94
	Laser Pointer Green, 10.000mw Recarregável - Laser Green 10.000mw, - Carregador de baterias – bivolt, - Bateria de Lítio de alta capacidade, - 01 ponteira multi 6 em 1, acompanhada de estojo para guardar os equipamentos, - 2 chaves de proteção (bloqueia o funcionamento) e visibilidade média de 5000 a 8000 metros
	Und
	5
	          499,00 
	          2.495,00 

	95
	Caixa Amplificada 130w Rms, portátil com alça e rodas para transporte. Reproduz arquivos MP3 em dispositivos USB e Cartão SD. Alto falante  personalizado com LED atuando com nível sonoro. Possui entrada auxiliar áudio plug, microfone plug e guitarra plug, na cor preta, bivolt, 2 Tweeters, 01 subwoofers, 01 Microfone sem fio01 Cabo de Força, similar ou superior  a Lenoxx CA-311
	Und
	5
	          799,00 
	          3.995,00 

	96
	Leitor de código de barras USB, Tecnologia Linear Laser, Fonte de Luz, Diodo de Luz de 650nm, Velocidade de Leitura 100 leituras por segundo, Profundidade do campo (Distância de Leitura) 10 ~ 220mm, Ângulo de Leitura 42º, Resolução 5 mil, Contraste de Impressão 40% @ UPC/EAN 100%, Indicadores sonoros Sinal sonoro com ajuste de volume e tempo, Indicadores de LED azul, Operações Programáveis Tom, volume e tempo de duração do bipe, modo de leitura do botão gatilho, tipo de término de mensagem, tipo de idioma, configurações do teclado, InterfacesUSB, Tipos de códigos de barras reconhecidos UPC/EAN/JAN, UPC-A, UPC-E, EAN-8, EAN-13, EAN-128, JAN-8, JAN-13, Code 39, Code 93, Code 128, Code 32, Code 11, Codabar, IATA Code, MSI/Plessy, ISBN/ISSN, Interleaved 2- 5, Industrial 2-5, ITF 2-5 Addendum, Standard 2-5, Matrix 2-5, RSS 14, RSS Limited, RSS Expanded, GS1 DataBar, GS1 DataBar Limited, GS1 DataBar Expanded, China Postal Code, JAP,Telepen e FEBRABAN, CertificaçõesCE e FCC Part 15 (principais), Nível de Luz 4.500 Lux (fluorescente) similar ao Bematech S-100
	Und
	5
	          599,00 
	          2.995,00 

	VALOR TOTAL ESTIMADO
	 10.057.093,00 


1.5 Todos os itens deste certame deverão ser ofertados considerando produtos similares ou equivalentes as marcas descritas nas especificações dos itens, ou seja, caso algum item tenha sua descrição com previsão de alguma marca, sem que haja justificativa técnica que demonstre sua imprescinbilidade, as marcas similares ou equivalentes serão aceitas. 
1.6 Só será admitida a oferta de Televisores do tipo plasma, LCD e de projeção: que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, nos termos da Portaria INMETRO n° 85, de 24/03/2009, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.
1.6 Os bens deverão ter prazo de garantia pelo fabricante ou fornecedor, prevalecendo o que for maior

1.7 O método utilizado para se chegar ao valor de referência é o valor médio de mercado, visando obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, excluindo os possíveis erros ou incorreções por ocasião da montagem dos orçamentos pelas empresas.

1.8 Será realizada pela Administração pesquisa de mercado periódica para a comprovação e verificação da vantajosidade do preço contratado, conforme prescreve o inciso XI do Art. 9° do Decreto n°. 7.892/2013.

1.9 O objeto desta licitação se justifica pela necessidade peculiar de eventuais aquisições de materiais de informática, a fim de suprir as necessidades da Divisão da tecnologia da informação, viabilizando o funcionamento da vida vegetativa da AMAN, especialmente no que tange as melhorias e adequações aos diversos sistemas de tecnologia da informação, visando, assim, o princípio da motivação e da eficiência da licitação Pública.  

1.10
Em cumprimento ao disposto no art 5º da IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens pela Administração Pública Federal Direta, os fornecedores deverão obedecer, sob pena de não aceitação do objeto, aos seguintes critérios:
1.10.1   que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

1.10.2   que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS, tais como mercúrio(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs) polibromados (PBDEs);

1.10.3  que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; e

1.10.4 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
1.11 Os licitantes deverão encaminhar, por email ou por meio do sistema eletrônico, declaração de cumprimento de sustentabilidade ambiental conforme as exigências citadas no item anterior(1.10).
1.12 Para os produtos cuja atividade de comercialização, fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, só será adminitda a oferta de produto cujo fornecedor/fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras ou Utilizadoras de Recursos ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei n°6.938, de 1981, sob pena de não aceitação da proposta.     

1.13 Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.
1.14 Para aquisição de equipamentos de TI e comunicações, será assegurado o direito de preferência previstos nos Decretos: 7.903, de 04 de fevreiro de 2013; 8.184, de 17 de janeiro de 2014; 8.194, de 12 de fevereiro de 2014, conforme procedimentos descritos nos referidos decretos e no que lhe se aplicar.
2 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

2.1 Os bens, objetos deste certame, são considerados comuns, pois seus  padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

3 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

3.1 O prazo normal de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho no seguinte endereço do órgão gerenciador: Rodovia Presidente Dutra Km 306, Resende/RJ. 
3.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade  do prazo total recomendado pelo fabricante.
3.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
3.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
3.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
3.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
3.8 Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia ao Setor de Almoxarifado da AMAN por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica(tipo, função, resistência, estética e apresentação) e mesma ordem de grandeza de preço.
3.9 O estudo e a aprovação da Fiscalização do Hospital Militar de Resende(HMR)  dos pedidos de substituição só poderão ser efetuados quando cumpridas as seguintes exigências:
      * Declaração que a substituição se fará sem ônus para a Administração;
      * Apresentação de prova das condições de similaridade compreendendo como peça fundamental um laudo de exame comparativo de materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, indicado pelo Setor de Almoxarifado da AMAN. Quando julgado desnecessário pelo Almoxarifado, o laudo poderá ser dispensado.
3.12 No caso de não ser mais fabricado algum material especificado e seus similares, a Empresa apresentará uma proposta de substituição para a aprovação do Setor de Almoxarifado da AMAN, ou esta indicará o seu substituto.
3.13 Mesmo que a empresa tenha apresentado em sua proposta de preços o valor do material supostamente similar ao previsto, isto não será considerado como justificativa para a mudança da especificação.

3.14 Todos os materiais a serem adquiridos deverão ser examinados pelo Setor de Almoxarifado da AMAN, a fim de que esta venha a avaliar e autorizar o recebimento.  

3.15 Todos os licitantes deverão estar em condições de entregar todos os materiais ao longo do período de validade da Ata de Registro de Preços 01 (ano).
4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 São obrigações da Contratante:
4.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
4.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
4.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4.3 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
5.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
5.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
5.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
5.2 Em cumprimento ao disposto no art 5º da IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens pela Administração Pública Federal Direta, os fornecedores deverão obedecer, sob pena de não aceitação do objeto, aos seguintes critérios:
5.2.1 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
5.2.2 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS, tais como mercúrio(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs) polibromados (PBDEs);
5.2.3 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; e
5.2.4 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
6 DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
7 ALTERAÇÃO SUBJETIVA
7.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
8 CONTROLE DA EXECUÇÃO
8.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
9.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
9.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3 fraudar na execução do contrato;
9.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5 cometer fraude fiscal;
9.1.6 não mantiver a proposta.
9.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
9.2.2 multa moratória de 01% (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
9.2.3 multa compensatória de .20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
9.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
9.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 
9.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
9.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
9.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
9.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
9.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
9.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
9.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
Agulhas Negras-RJ, 22 de setembro de 2015.
__________________________________________

MARCO ANTÔNIO DA SILVA– TC QEM

Ch DTI

Aprovo, em  22 de setembro de 2015.

__________________________________

MARCELO ROJO – CEL
Ordenador de Despesas da AMAN

ANEXO II
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

DECEx - DESMil

ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS

(Academia Real Militar/1811)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .........

A Academia Militar das Agulhas Negras, com sede na Rodovia Presidente Dutra Km 306, Resende/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09561190/0001-90, neste ato representado(a) pelo Ordenador de Despesas, Marcelo Rojo,  nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2015, publicada no ...... de ...../...../20......, processo administrativo n.º  __________/2015-___, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de material de informática , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº ___/2015 - AMAN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	


3 -  CADASTRO DE RESERVA

  3.1 Haverá formação de cadastro de reserva, de acordo com disponibilidade do sistema no Comprasnet.
4 - VALIDADE DA ATA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5 – REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

 5.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

  5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
 5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 5.7.3 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 5.8  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens acima será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

   5.9.1 por razão de interesse público; ou

   5.9.2 a pedido do fornecedor

6 - CONDIÇÕES GERAIS
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o parágrafo 1º do art 65 da Lei nº 8666/93.
6.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 11, §4º do Decreto nº.7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes  

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS E A EMPRESA .............................................................  

A Academia Militar das Agulhas Negras, com sede na  Rodovia Presidente Dutra Km 306, na cidade de Resende /Estado RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09561190/0001-90, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Marcelo Rojo, nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078 de 1990 – Código de Defesa do Consumidor,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 004/2013, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos do tipo analgésicos e antipiréticos, antiflamatórios, esteroidais, anestésicos, inalatórios, bloqueadores neuromusculares, espasmolíticos, farmacos utilizados no tratamento cardiovascular e circulatório, farmacos antidiabéticos, farmacos psicotrópicos, farmacos do aparelho digestivo, suplementos e dietas, vitaminas e sais minerais, medicamentos do sangue e hematologia, antialérgicos, antibióticos e antibacterianos, dentre outros,  conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:
	ITEM


	DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
	IDENTIFICAÇÃO CATMAT
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	


2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30(trinta) dias contados da emissão da nota de empenho, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. Na aquisição de medicamentos isentos de ICMS, contidos na relação anexa ao convênio ICMS n° 27/15, os preços deverão ser desonerados do ICMS.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2015, na classificação abaixo:

   
Gestão/Unidade: 00001/160249

   
Fonte: 

  
Programa de Trabalho: 

  
Elemento de Despesa: 

  
PI: 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6 - CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.
     6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.
8 - CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9 - CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

       11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

       11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

       11.5.3 Indenizações e multas

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1 é vedado à contratada:

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

12.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplamento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
 13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
 14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Resende-RJ  - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Resende,         de                       de 2015
_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_1257553491

